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DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO Nº 13/2010 Vol II

INTERESSADA:  Semad e outros
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida

À Semdes

Para proceder empenho nos presentes autos no montante de R$
18.304,86 (dezoito mil, trezentos e quatro reais e oitenta e seis
centavos),  conforme Nota Fiscal fls. 827/850, referente despesas
com o fornecimento de água, em favor da Companhia de Água
e Esgoto de Rondônia, para atender as necessidades da Adminis-
tração.

Após à SEMFAZ para pagamento.

Ji-Paraná, 16 de Março de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-16/2011
INTERESSADO: SEMFAZ
ASSUNTO: Aquisição de material de expediente

Acolho o Parecer Jurídico nº 125/PGM/2011, emitido pela
Procuradoria Geral do Município, referente Convite nº 018/11/
CPL/11, que tem por objeto a Aquisição de material de
expediente (tonner, cartucho, grampos e outros), conforme
descrito no projeto básico fls. (04/07), para atender as necessida-
des da Secretaria Municipal de Fazenda.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base no artigo
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresen-
tada pelas Empresas abaixo relacionados, no valor total de R$
75.999,35 (setenta e cinco mil, novecentos e noventa e nove
reais e trinta e cinco centavos).

 Ink Jet Inf. e Papelaria Ltda-ME ,
· Anexo I – itens 02 à 05, 07 e 08, no valor de R$
16.132,80 (dezesseis mil, cento e trinta e dois reais e oitenta
centavos).
· Anexo II – itens 01 à 08, 10 à 23, 25 e 26, no valor de
R$ 34.324,55 (trinta e quatro mil, trezentos e vinte e quatro reais
e cinqüenta e cinco centavos).

L. Ferreira de Souza,
· Anexo I – itens 01 e 06, no valor de R$ 24.242,50
(vinte e quatro mil, duzentos e quarenta e dois reais e cinqüenta
centavos).
· Anexo II – itens 09 e 24, no valor de R$ 1.299,50 (um
mil, duzentos e noventa e nove reais e cinqüenta centavos).

Publique-se.

À SEMDES, para empenho.

Ji-Paraná, 16 de Março de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1595/2011
INTERESSADO: SEMOSP
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo (baterias)

Acolho o Parecer Jurídico nº 124/PGM/2011, emitido pela
Procuradoria Geral do Município, referente Convite nº 022/11/
CPL/11, que tem por objeto a Aquisição de material de
consumo (baterias), conforme descrito no projeto básico fls.
(04/06), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Obras e Serviços Públicos.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base no artigo
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresen-
tada pela Empresa Comercial de Baterias Ajax Ltda , no valor
total de R$ 25.850,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e cinqüenta
reais).

Publique-se.
À SEMDES, para empenho.

Ji-Paraná, 16 de Março de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2552/2011
INTERESSADA:  Semosp
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão  nº 012/11/CPL/PMJP/11.

Senhora Presidente,

Com base no Parecer Jurídico, encaminho a essa Comissão
Permanente de Licitação o presente Processo, para que seja
instaurado procedimento licitatório, conforme estabelece a Lei
8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 16 de março de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2356-2011
INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Aquisição de fotocopias para o Programa Brasil
Alfabetizado

Acolho o Parecer Jurídico nº 126/PGM/2011, referente Dispensa
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, para
Aquisição de fotocópias, conforme descrito no projeto básico
(fls. 04/05), visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa N & N Duarte Ltda-ME,  no
valor total de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.
À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 16 de março de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-634/2011
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de material expediente

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão  nº 002/CPL/SAÚDE/11.

Senhora Presidente,

Com base no Parecer Jurídico, encaminho a essa Comissão
Permanente de Licitação o presente Processo, para que seja
instaurado procedimento licitatório, conforme estabelece a Lei
8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 16 de março de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
SECRETARIA  MUNICIP AL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Edital de Convocação  SEMAD/CGRHA N.º  051 /2010

A Secretaria Municipal de Administração de Ji-Paraná, atendendo
a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social através
do Memorando nº. 0176/SEMAS/2010 e baseado no parecer
constante nos autos de nº. 2184/10, CONVOCA , para fins de
contratação sob o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos
do Município de Ji-Paraná - Estatutário, o(s) candidato(s) e
cargo(s) abaixo mencionado(s), classificado(s) no concurso
público Edital 001/2008, publicado no D. O . M. Nº. 267 em 01/
02/2008, referente ao processo nº.14255//2007, resultado final
publicado no D.O . M.  Nº. 322 em 24/04/2008.

PEDAGOGO - SENTINELA
5º - JANE MARIA RODRIGUES CARDOSO 5,50 Pts.

O(s) candidato(s) acima classificado(s) no Concurso Público do
Município, conforme Edital n.º 001/2008, FERREIRA E
MACEDO LTDA,  devera (ão) comparecer  nos dias úteis do
período de 17/03/2011 à 14/04/2011, nos dias de segundas feiras às
quintas feiras  no horário das 08:00 hs às 12:00 e das 14:00 hs às
18:00 hs, e sextas feiras  07:30 hs às 13:30 hs, na Coordenadoria
geral de Recursos Humanos e Aperfeiçoamento da Secretaria
Municipal de Administração, localizado nas dependências do
Anexo I da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, situada a Rua:
Martins Costa, nº. 219, Bairro Vila Jotão, portando os documen-
tos conforme relação abaixo:

· Carteira de Identidade ( autenticada);
· Cadastro de Pessoa Física ( autenticada);
· Título de Eleitor + Comprovante que votou na
última eleição (autenticada);
· Carteira de Trabalho e Previdência Social;
· Comprovante de Residência;
· 01 foto 3x4 recente;
· Cartão de Inscrição no PIS ou PASEP (autenticada);
· Certificado de Reservista ou Certificado de
Dispensa de Incorporação (autenticada);
· Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento
(autenticada);
· Carteira Nacional de Habilitação, apenas para o
cargo de Motorista (autenticada);
· Comprovante de pagamento de anuidade do
conselho e/ou entidade da classe (exceto Profissionais da
área de Educação);
· Certificado ou Diploma de Escolaridade ( autenti-
cada);
· Carteira de Registro Profissional (Conselho ou
Classe);
· Certidão Negativa de Antecedentes Civis e Crimi-
nais (FORUM);
· Declaração de que não acumula aposentadoria ou
cargos no Serviço Público Federal, Estadual ou
Municipal.  Salvo nos casos previsto em lei;
· Declaração de Bens;
· Jornal da Convocação (02 vias), contendo nome do
Jornal  e data de publicação;
· Certidão de nascimento dos filhos menores de 14
anos, acompanhado de carteira de vacinação e comprovan-
te de freqüência  escolar a cada semestre;
· Exame Admissional/SESMT, Prédio do Anexo I da
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná;

Ji-Paraná, 16 de Março  de 2011.

Evandro Cordeiro Muniz
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº. 14.063/GAB/PMJP/09

TERCEIRA PUBLICAÇÃO

CITAÇÃO N.º 058/CPPAD/PMJP/2010
(Terceira Publicação)

A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar
da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

CITAÇÃO DA CPPAD
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ERRATAS CPL
ERRATA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 14482/GAB/
PMJP/10, de 09 de Fevereiro de 2010, referente ao Edital de
Concorrência Pública nº 002/CPL/11, conforme o processo
22.330/SEMOSP/10, passa a ter a seguinte redação;

· Onde se lê:
DATA DE ABERTURA: 11 de Abril de 2011.

· Leia-se:
DATA DE ABERTURA: 18 de Abril de 2011.

Ji-Paraná, 16 de Março de 2011

NOEMI BRIZOLA OCAMPOS
Presidente

Decreto nº 14482/GAB/PMJP/10

ERRATA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 14482/GAB/
PMJP/10, de 09 de Fevereiro de 2010, referente ao Edital de
Pregão Presencial nº 008/CPL/11, conforme os processos 2467/
11 e 2468/11, passa a ter a seguinte redação;

· Onde se lê:
DATA DE ABERTURA: 16 de Março de 2011.

· Leia-se:
DATA DE ABERTURA: 30 de Março de 2011.

Ji-Paraná, 15 de Março de 2011

NOEMI BRIZOLA OCAMPOS
Presidente

Decreto nº 14482/GAB/PMJP/10

INDICIADA: Rozangela Maria Fernandes, brasileira,
funcionária pública municipal, com endereço na Rua Amazonas,
n° 1857, Bairro Primavera, na cidade e Comarca de Ji-Paraná,
Estado de Rondônia.

A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar
da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, instalada nas dependências
da Procuradoria Geral do Município, sito à Av. Transcontinental,
2351, esquina com a Rua Menezes Filho, 1º. Andar, Bairro 02 de
Abril, no Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, notifica a
senhora Rozangela Maria Fernandes, de que foi instaurado
Processo Administrativo Disciplinar em seu desfavor, sob o nº. 1-
13707/2010, apenso nº. 1-8227/2010, por abandono de cargo,
conforme artigo 172 da Lei nº 1405/2005. Fica ainda a servidora
Citada para apresentar defesa escrita, no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da data da terceira publicação.

O não atendimento no prazo previsto para entrega da defesa,
considerará revel a indiciada e ensejará demissão por abandono de
cargo, capitulado no art.168, inciso II da Lei n° 1405/2005,
visando aplicação de penalidades previstas nas normas jurídicas
aplicadas à matéria.

Ji-Paraná, 02 de março de 2011.

Silas Rosalino de Queiroz
Presidente da CPPAD

Dec. n. 14649/GAB/PMJP/2010


